
II ASSEMBLEIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE  DA  REDE  DE  URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA  DA  REGIÃO  AMPLIADA
NOROESTE – CISREUNO DO ANO DE 2023.

ATA DA II ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos dias 11 de julho de 2023, às 10 e 20 minutos realizou-se de forma  on line via
videoconferência nos termos do art. 10 inciso VI da Resolução nº 07/2021 a SEGUNDA
ASSEMBLEIA  GERAL  EXTRAORDINÁRIA  DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE  DA  REDE  DE  URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA  DA  REGIÃO  AMPLIADA
NOROESTE – CISREUNO DO ANO DE 2023, Aberta a Assembleia Geral Extraordinária
pelo Presidente do CISREUNO, Sr. Geraldo Magela Gomes e contou com a participação
dos  Prefeitos  e  Secretários  Municipais  de  Saúde representando  os  seguintes  entes
consorciados: Buritis, Cabeceira Grande, Paracatu, Presidente Olegário, Arinos, Uruana
de Minas, São Gonçalo do Abaeté, Tiros, Natalândia, Arapuá, São Gotardo, Matutina,
Santa Rosa da Serra, Unaí, Vazante, Dom Bosco, Serra do Salitre, Patos de Minas,
Lagoa  Grande,  Rio  Paranaíba,  Carmo  do  Paranaíba,  João  Pinheiro  e  Cruzeiro  da
Fortaleza,  destacando a seguinte pauta:  1)  Apresentação da Proposta Orçamentária
para o ano de 2024. Foi proposta também a Proposta Orçamentária para o ano de 2024
pela Secretária Executiva Camila Matos e a Gerente de Contabilidade do CISREUNO,
Sra. Gabriela Silva, conforme Edital de Convocação. Destacando os pontos principais
para aprovação pelo Conselho Diretor do CISREUNO conforme previsto no Estatuto do
CISREUNO. Na sequência, a Secretária Executiva fez as primeiras explanações citando
pontos  como  Vale-Alimentação,  Prêmio  Desempenho  aos  colaboradores,  Piso  da
Enfermagem e atualização do Per capto R$1,25 considerando o índice do IBGE do ano
de 2023. Também foi explicado pela Secretária Executiva os dados relativos ao Auxílio-
Alimentação com a proposta do orçamento para o ano de 2024. Em relação ao Auxilio
Alimentação pago atualmente, foi proposto pela Secretária Executiva que para o ano de
2024 esse auxílio seja substituído pelo Premio Desempenho a ser criado posteriormente
e que os colaboradores recebam o Vale-alimentação por meio do Ticket em função das
horas efetivamente trabalhadas. Ficou consignado também que na Assembleia Geral
Ordinária  essas  disposições  serão  melhores  analisadas  por  todos,  inclusive  com  o
levantamento  dos  números  e  dados  contábeis.  Foi  explicitado  pela  Gerente  de
Contabilidade  os  dados  relativos  ao  impacto  dos  pagamentos  do  Piso  Salarial  da
Enfermagem. Foi pedida a palavra pelo Prefeito de Buritis que destacou a opinião de
que o piso salarial ainda persiste em discussão judicial pelo Supremo Tribunal Federal,
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com complementação pela Secretária Executiva de que todos os Consórcios Públicos
também no Estado de Minas Gerais ainda aguardam as definições sobre o repasse do
Estado  e  União.  Foi  proposta  pelo  Prefeito  de  Buritis  uma  ressalva  no  orçamento
destacando que o Piso de Enfermagem deverá ser pago somente com o repasse do
Estado e da União. Na sequência o Presidente do CISREUNO pediu a palavra e com as
suas considerações a Proposta Orçamentária para o ano de 2024 foi aprovada pelos
Prefeitos e Secretários de Saúde que representaram os municípios consorciados sem
ressalvas. 2) Deliberação sobre a destinação das Receitas provenientes do Convênio de
Realização de Estágio entre o Unipam e o CISREUNO. Foi submetida a proposta de
utilização de parte das receitas provenientes da realização de Estágio dos Estudantes
Medicina  e  Enfermagem matriculados  no  Centro  Universitário  de  Patos  de  Minas  –
UNIPAM por meio da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, sendo que
50% (cinquenta por cento) do total das receitas a serem destinadas como incentivo aos
funcionários  matriculados  em cursos  no  UNIPAM e  os  demais  50% (cinquenta  por
cento)  a  serem  destinados  como  treinamentos  e  cursos  do  CISREUNO,  sendo
considerados  aprovados  por  unanimidade  por  todos  os  presentes.  3)  Também  foi
proposta a deliberação de criação de Cargos de Horistas ou funcionários eventuais para
atuar na Assistência. Foi devidamente explicado pela Secretária Executiva destacando
que é de grande importância pela economia dos custos das folhas. Foi questionado pela
Secretária de Saúde Patos de Minas sobre os Cargos de Médico da Regulação com a
preocupação de que os profissionais já atuam de forma correta, sendo reforçado pela
Secretária Executiva que o profissional será devidamente treinado com antecedência.
Foi concedida a palavra ao Secretário Municipal de Saúde do Município de Paracatu, Sr.
Umarques que destacou sua preocupação com a cobertura preventiva dos funcionários
admitidos como horistas, vez que eles também precisam de proteção junto a CLT e
Regime  Previdenciário.  Também  foi  destacado  que  as  admissões  somente  serão
apenas quando eventivamente necessário. Após as explicações a proposta foi aprovada
por  unanimidade  por  todos.  Na  sequência  foi  proposta  a  realização  de  uma  nova
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de forma presencial para o dia 22 de
agosto de 2023 ás 13h. Ao final a Secretária Executiva fez os agradecimentos a todos
os presentes, inclusive a toda equipe administrativa. Dada a palavra ao Presidente do
CISREUNO que fez  o  encerramento  da  Assembleia  Geral  agradecendo a  todos  os
presentes,  Prefeitos  e  Prefeitas,  Equipe  da  Superintendência  Regional  de  Saúde  e
equipe administrativa, convocando a todos para a próxima Assembleia Geral agendada
para o dia 22 de agosto de 2023 as 13h. Restou consignado que todas as assinaturas
dos presentes serão via digital. Patos de Minas, 11 de julho de 2023. Assembleia Geral
Extraordinária encerrada às 11h42.
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